CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido . Ordinéria N°: 001/2019

Decisédo : 022/2019-CEEE/PE

Item da Pauta . 4.4,

Referéncia . Protocolo n° 200.096.683/2019

Interessado . Ventos de Santa Brigida | Energias Renovaveis S/A

EMENTA: Aprova Inclusdo de Responséavel Técrfmonulada
pela eega Ventos de Santa Brigida | Energias Renov&/ais

DECISAO

A Camara Especializada Engenharia Elétrica - CEBECdnselho
Regional de Engenharia e Agronomia de PernambuCoea-PE, reunida em sua Sesséo
Ordinéria n°. 01, realizada no dia 30 de janeir@@E9, apreciando a solicitacao de Inclusao
de Responsavel Técnico pela empresa denominadas/eet Santa Brigida | Energias
Renovaveis S/A, protocolada neste Regional sob2089096.683/2019, sob a relatoria do
conselheiro Mailson da Silva Neto, a qual, apodisméla documentacdo apresentada e da
legislacao vigente, opinou favoravelmente ao pl&@©CIDIU, por unanimidade, deferir a
Inclusdo de Responséavel Técnico acima referenciadanforme parecer do relator.
Coordenou a Sessédo o Senhor Coordenad&ng. Eletricista Roberto Luiz de Carvalho
Freire. Votaram favoravelmente os senhores Conselheirogilexandre José Rodrigues
Mercanti, André Carlos Bandeira Lopes, Carlos RimbAguiar de Brito, Mailson da Silva
Neto, Jarbas Moranti Vieira, Roberto Luiz de CameaFreire, Adir Atila Matos de Sousa,
Floréncio Absaléao da Silva Filho. Nao houve votostrarios ou abstencoes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de janeiro de 2019

Eng.° Eletricista Roberto Luiz de Carvalhoifere
Coordenador da CEEE do Crea-PE
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